
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

= o e; 

LET N2 802 

"ABRE CRtDJTO ESPECIAL~ 

O PREFEITO MUNTCIPAL DE BAIXO GUANDTI,Faço Sab~r que a 

câmara Munici.pal de Baixo Guandu, Decretou eu Sanciono a sequin

tc Lei:-

Arto 12-F:i.ca o Pref"eito Municipal,autorizarlo a ilhrir um 

Crédito Especial no valor de CrS 24.105,00(vinte e quatro mil, 

cento e cino cruzeiros),conformc discriminação aho~ixo:-

DIVISXO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS-SecÕo cle Serviços Urba-

nos., -
10-H.Llbi taçãa e Ser"~iç os Urhanos 

60-Serviços de Utilidade P~blica 

327-Iluminaç~o P~blicn 

1~1-AuxÍlio para Construção rle Rede Eletrica Cr ~~.105,00 

(vinte e cinco mil,conto e cinco cruzeiros) . 

Art.~g-o detalhamento da presente Despesa,será feito 

através de Docr~to do Pode r ExPcutivo Municipal . 

Art.)2-0s rP.cursos para cobertura dos despesas de que 

trata a presente Lei ser;o hasendas no art, ~3§ I e incisos da 

Lei na 11 . 320/68. 

Art.4a-Estn Lei entrára em vigor bo data de sun publi-
... 

caçao . 

REGISTRE: SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO :MT.T1'.<'ICJP~\T_, DE 

J\gosto de 1978. 

PEGTSTRADA F, PUBLICAO\ 

PES 
.\L 


